
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Dispõe sobre o sistema de direcionamento de crédito e suas 
fontes de recursos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 12 da Lei no 8.177, de 1o de março de 1991, passa a 
vigorar com a seguinte alteração:  

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão 
remunerados em setenta por cento da meta da taxa Selic ao ano, definida pelo Banco 
Central do Brasil, mensalizada, vigente na data de início do período de 
rendimento...........................................................(NR).”

Art. 2º O saldo dos depósitos de poupança efetuados até a data de 
entrada em vigor desta Lei será remunerado pela regra vigente quando foram feitos os 
depósitos.

Art. 3º O Conselho Monetário Nacional regulamentará as condições de 
correção dos financiamentos imobiliários no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação com vistas à adaptação a nova sistemática de remuneração da poupança.                           

Art. 4° O art. 13 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas terão o 
mesmo índice de correção dos depósitos em cadernetas de 
poupança........................................................................(NR).”

Art. 5° Dê-se a seguinte a redação ao parágrafo único do art. 15 da Lei 
no 7.998, de 11 de janeiro de 1990:

“Art.  15 ................................................................................



Parágrafo único. Sobre o saldo de recursos não desembolsados, os 
agentes pagadores remunerarão o FAT com a taxa Selic.”

Art. 6° Acrescente-se o seguinte art. 15-A à Lei no 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990:

“Art.  15-A. O agente aplicador dos recursos do FAT, bem como 
seus agentes pagadores, remunerarão o saldo dos recursos recebidos do Fundo 
pela taxa Selic.”

Art. 7º O art. 1° da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) será calculada 
conforme fórmula determinada pelo Conselho Monetário Nacional, que deverá 
considerar explicitamente as taxas de juros pagas pelo Tesouro Nacional em 
captações com títulos de longo prazo.”

Art. 8º O art. 4º da Lei no 9.365, de 16 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4° Os recursos do Fundo de Participação PIS-PASEP, do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante, 
repassados ao BNDES ou por este administrados serão remunerados pela taxa 
Selic, ressalvado o disposto no § 1º do art. 5º e nos arts. 6º e 7º desta Lei.”

Art. 9º Revoguem-se os arts. 1°, 2° e 3° da Lei n° 12.703, de 7 de agosto 
de 2012.

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As taxas de juros básicas da economia brasileira estão historicamente 
entre as mais altas do mundo, por isso, recentemente, a Medida Provisória nº 567, de 
2012, alterou o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança para eliminar um 
dos entraves a quedas adicionais das taxas de juros pagas pela dívida do governo 
federal, mas essas alterações foram muito pontuais e tímidas para permitir o alcance 
de objetivo tão importante.



Para levar a taxa de juros Selic e também as taxas de juros ao 
consumidor para níveis compatíveis aos vigentes em outros países é preciso 
reestruturar o sistema de canalização de poupança e direcionamento de crédito 
subsidiado, que ainda reflete o período de inflação elevada e de subdesenvolvimento 
do mercado financeiro e de capitais, além de ser um mecanismo de concentração da 
renda travestido de desenvolvimentista.

 
Uma das grandes limitações a maior queda das taxas de juros é o fato de 

haver grande volume de crédito direcionado, com taxas de juros insensíveis às 
variações na condução da política monetária, e, muitas vezes, com taxas de juros 
abaixo da Selic, paga pelo governo. 

As principais fontes de recursos desses créditos subsidiados são a 
poupança, o FGTS e o FAT. Eles permitem crédito mais barato para alguns setores, 
mas em contrapartida reduzem os recursos disponíveis para os demais setores, 
inclusive consumidores e o próprio governo, que assim são obrigados a pagar taxas 
de juros mais altas.

Além disso, esses mecanismos de poupança forçada geram perdas para 
os trabalhadores, com a baixa remuneração do FGTS, e elevados custos fiscais, 
devido à subremuneração do FAT, um fundo constituído com recursos públicos, e aos 
subsídios ao crédito do BNDES.

Propomos então que a poupança seja remunerada em 70% da taxa Selic, 
como fez a MP 567, para todos os depósitos efetuados após a aprovação desta Lei, e 
não apenas quando a taxa Selic ficar abaixo de 8,5%. Além disso, eliminamos a 
correção da poupança pela TR, que também é uma taxa de juros, portanto, não faz 
sentido somá-la ao percentual da taxa Selic. A mudança beneficia o poupador, que 
historicamente tem recebido remuneração de menos de 60% da Selic.

Passamos para o Conselho Monetário Nacional a definição de 
mecanismos de ajustes da correção dos financiamentos imobiliários à nova 
sistemática de correção da poupança, o que permitirá a redução das taxas de juros 
para os mutuários do crédito imobiliário, assim como uma maior sensibilidade deste 
tipo de crédito à condução da política monetária. A propósito, não há vício de 
iniciativa em relação à menção ao órgão do Poder Executivo, pois não indicamos 
novas funções para o CMN, apenas estabelecemos tarefas que são claramente 
precípuas aquele órgão, conforme legislação vigente.



Também alteramos a remuneração do FGTS, que hoje é três pontos 
percentuais ao ano menor que a da poupança, e, propomos, passará a ser a mesma das 
cadernetas de poupança. Dessa forma é corrigida uma grande injustiça com os 
trabalhadores, titulares das contas do FGTS, que muitas vezes não evitam nem as 
perdas provocadas pela inflação, corroendo seu patrimônio.

Ademais, definimos que a remuneração do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador será a taxa Selic, evitando, assim, o grande custo fiscal imposto pela 
atual baixa remuneração desse fundo público, como também, que a TJLP, cobrada 
nos empréstimos do BNDES, terá que ser atrelada as taxas de juros pagas pelo 
Tesouro Nacional em captações com títulos de longo prazo, o que ajudará a aumentar 
a eficiência da política monetária e reduzirá o subsídio, pago com recursos do 
contribuinte, embutido nos empréstimos do BNDES com custo abaixo do de 
mercado.

Com as alterações propostas, a política monetária será bem mais 
eficiente, pois seus efeitos serão sentidos pela maior parte do crédito no País, de 
forma que o Banco Central poderá controlar as taxas de inflação com um menor custo 
em termos de taxas de juros e nível de atividade econômica.

Dessa forma, solicito o apoio dos meus ilustres pares para a aprovação 
do presente projeto de lei que aprofunda as tímidas medidas propostas pelo atual 
Governo Federal. 

  

Sala das Sessões,

Senador ALVARO DIAS


